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Solicitamos resposta a esta SEJUR em até 15 dias a contar
do recebimento deste.

Visando dar atendimento ao pedido do Nobre Edil em
referência, servimo-nos do presente para encaminhar cópia de Indicação, para
conhecimento e manifestação.

SESEP - SECRETARIA MUNICIPAL DE MANUTENÇÃO URBANA E SERVIÇOS
PÚBLICOS
Senhor(a) Secretário(a),

Ref.:

Indicação n 1174/2023 -Vereador: RODRIGO RAMOS SOARES

Cubatão, 01 de novembro de 2023.f*

Memorando n 999/2023/SEJUR-Leg
Processo Administrativo n 15473/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUBATÃO
ESTADO DE SÃO PAULO

www.cubatao.sp.gov.br



erson Alves de Souza

Presidente
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Encaminho a presente Indicação às providências cabíveis.
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Cubatão, 24 de o outubro de

Ofício n 1174/2023 - IND.

Excelentíssimo Senhor:
Ademário da Silva Oliveira
DD Prefeito Municipal de Cubatão
CUBATÃO/SP

Cubatão, 24 de outubro de 2023

INDICO à Mesa da Câmara, observadas as formalidades

regimentais, expedir ofício ao Poder Executivo, solicitando gestões visando à

manutenção do leito carroçável (com registro de acidente recente), na

esquina das ruas Brasília com Espanha, no Jardim Casqueiro.(

Senhor Presidente,
Nobres Pares:

INDICAÇÃO N 1174/2023

490 da Fundação do Povoado e
74 de Emancipação Político-AdministrativaDIVISÃO LEGISLATIVA
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Fiscal de Serviços Públicos
ok

Cubatão,  J' $  de

SABESP - Cubatão

RECEBIDO
Lucas Gabriel de Oliveira
Analista deÂtendimento

cial
19906
/ SABESP

Recebi a intimação:_

Fica a Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo. CNPJ 43.776,517/0208-

81. situada à Rua Bernardo Pinto n 395, Vila Couto.

INTIMADO A: Proceder com o reparo necessário de aproximadamente 40m2 de sextavados que encontram-
se fora do lugar em via pública. De acordo com a Lei Complementar 075/2013, Artigos 53 e 54. Bem como

o artigo 57, Inciso II, Alínea E.
Afundamento em leito carroçavel no cruzamento das ruas Brasilia/Espanha

Prazo: 3 dias, a contar do recebimento desta.

N 100008/2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUBATÃO
Secretaria de Manutenção Urbana e Serviços Públicos

Rua Albertina Couto, 101 - Vila Couto -Cubatão

FISCALIZAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS

INTIMACÂO11/01/2024 09:00:00



Prezado Senhor

Eng Pedro Hiidebrando

SESEP Secretária Municipal Ser^iços Públicos,R cebemOS
SESEP

Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - Sabesp
Unidade de Negócio Baixada Santista - RS
Setor de Cubatão - RSST3
R. Bernardo Pinto, 395 - Vila Couto - Cubatão, SP - CEP 11510-260

Tel. (13) 33465700
www.sabesp.com.br

Eng. Juarez Pel^ra de Sá e Santos

Gerente Setor Cubatão

RSST3

* RSST3- 073/2024 jpss
Cubatão, 09 de fevereiro de 2024.
REF.: Int. N 100008/2024

i

Excelentíssimo Senhor

Em resposta a intimação n 100008/2024 que solicita o reparo necessário de
aproximadamente 40 m2 de sextavados que encontram-se fora do lugar em via pública.

Afundamento em leito carroçável no cruzamento das ruas Brasília/Espanha, informamos

que:

Os serviços de reparo da rede coletora informados no oficio RSST3 042/24 foram

concluídos, no entanto, verificamos a necessidade de substituição do poço de visita
existente nesta esquina. Esses serviços estão programados para iniciar na semana do dia

12/02/24 com prazo de duração de 15 dias.

Com distinta consideração, aproveitamos para apresentar nossas manifestações de estima ~

e  apreço  e  colocamo-nos  à  disposição para  dirimir  quaisquer  dúvidas  e/ou

esclarecimentos adicionais que julgarem necessários.
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Obra Sabesp Concluída. Seguem fotos em

anexo. Encaminho para ciência e demais

providências que julgar necessárias.
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